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COMUNICADO AO MERCADO 

Conclusão da Captação da Linha de Crédito de Giro Emergencial do Programa BNDES FUST 

 

Unifique Telecomunicações S.A. (“Companhia”) vem, em atendimento ao disposto no §4º do artigo 

157 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), nos termos e para 

fins da Resolução da CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021, informar aos seus acionistas e ao mercado 

em geral, em complemento ao Comunicado ao Mercado divulgado em 17 de dezembro de 2024, que 

concluiu nesta data, a captação no montante de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) a ser 

provido com recursos provenientes do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações 

(FUST), no âmbito do Programa BNDES FUST, destinado para o restabelecimento da capacidade de 

prestação de serviços da Companhia em áreas afetadas por situações emergenciais no Rio Grande do 

Sul. 

 

Principais condições: 

 Prazo de Utilização: 12 (doze) meses;  

 Prazo de Carência: 12 (doze) meses; 

 Prazo de Amortização: 48 (quarenta e oito) meses, sendo as prestações mensais e sucessivas; 

 Garantia: Clean (sem garantia real) 

 Juros Remuneratórios: TR - Taxa Referencial+ até 2,70% a.a. 

 

Os desembolsos estão sujeitos ao cumprimento das condições estabelecidas no contrato. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre quaisquer fatos 

relacionados aos assuntos aqui tratados. 

 

Timbó, 19 de fevereiro de 2025 

José Wilson de Souza Junior 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 

Approval of Emergency Working Capital Credit Line under the BNDES FUST Program 

 

Unifique Telecomunicações S.A. (“Company”), in compliance with the provisions of §4 of Article 157 

of Law No. 6,404, dated December 15, 1976, as amended ("Brazilian Corporate Law"), and pursuant to 

CVM Resolution No. 44, dated August 23, 2021, hereby informs its shareholders and the market in 

general, in addition to the Market Announcement disclosed on December 17, 2024, that it has 

completed, on this date, the fundraising of R$ 40,000,000.00 (forty million reais) from resources provided 

by the Universal Telecommunications Services Fund (FUST), under the BNDES FUST Program. These funds 

are intended to restore the Company's service capacity in areas affected by emergency situations in Rio 

Grande do Sul. 

 

Main conditions: 

 Utilization Period: 12 (twelve) months 

 Grace Period: 12 (twelve) months 

 Amortization Period: 48 (forty-eight) months, with monthly and successive installments 

 Guarantee: Clean (no real guarantee) 

 Remuneration Interest: TR - Referential Rate + up to 2.70% per year 

 

The disbursements are subject to compliance with the conditions established in the contract. 

 

The Company will keep its shareholders and the market in general informed of any developments related 

to the matters addressed herein. 

 

Timbó, February 19, 2025 

José Wilson de Souza Junior 

Chief Financial Officer and Investor Relations Officer 


